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PARECER nº     , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE A MOÇÃO nº 216, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Oseias de Madureira, a moção em epígrafe objetiva congratular o Sr. Paulo Ricardo Cavalcante Jorge Ferreira pela sua destacada atuação como pastor e comunicador cristão.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente moção esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Ato seguinte, a moção foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao seu mérito, nos termos do artigo 31, I combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno.
É o relatório.
A presente moção presta justa homenagem ao Sr. Paulo Ricardo Cavalcante Jorge Ferreira, em reconhecimento à sua destacada atuação como pastor e comunicador cristão, cuja trajetória tem promovido significativo impacto espiritual, social e educacional no meio evangélico, especialmente no âmbito da Assembleia de Deus – Ministério de Madureira. Ordenado ao ministério ainda jovem, tem exercido a liderança pastoral com dedicação, sensibilidade e compromisso, contribuindo para o fortalecimento das comunidades em que atuou e para a formação de novos obreiros.
Para além de sua missão pastoral, sua atuação na comunicação cristã revela notável capacidade técnica aliada a profundo zelo espiritual. Membro de entidades representativas da categoria jornalística, desenvolve programas e conteúdos que alcançam amplo público, promovendo informação, edificação e orientação espiritual. Sua contribuição na formação de líderes por meio do curso “Comunicação Cristã & Evangelização Digital” evidencia compromisso com a qualificação e com a ampliação responsável da presença das igrejas no ambiente digital.
Assim, ao reconhecer sua trajetória, esta Casa valoriza não apenas o exercício do ministério pastoral, mas também o relevante papel desempenhado na comunicação e na formação cristã contemporânea. 
Por essa razão, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 216, de 2025, conclusivamente.
Gil Diniz Bolsonaro – PL
Relator
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